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Diretoria de Contratações e Compras
Agente de Contratação

EDITAL

Frocesso Administrativo n.o OAA10|2A24
ModalidadelNúmero: Pregão Eletrônico n.c 00004/2024

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLIC A: O3IO4I2A24 - AS O8HOOMIN

Torna-se público que o(a) Preíeitura Municípal de ltapetim (PE), por meio do(a) Diretoria de

Contratações e Compras, sediado(a) Rua Major Cláudio Leite, s/n, Centro de ltapetim (PE),

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNtCA, nos termos da Lei Federal no

14.133. de 1o de abril de 2021, da Lei Municipal n.o 530, de22 de março de 2023, e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com âs condições estabelecidas neste Edital.

1, DOOBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação para locação de estrutura de palco, sistema

de som de grande porte, gerador, iluminação, testeira de led, grid de alumínio, disciplinadores,

praticáveis e seguranÇas, incluindo montagem e desmontagem e operação dos equipamentos, para

realização da 21a festa do Padroeiro São Vicente Férrer, no distrito de São Vicente, Município de

Itapetim/PE, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anêxos.

1.2. A licitação será dividida em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTTCIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www. qov. br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu

nome, assume como fírmes e verdadeiras suas propostas e seus [ances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgáo ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilídade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos Órgâos responsávgis gpla
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informaçâo, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identífique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habÍlitação,

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos

limites previstos da Lei ComplementAl no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre servíços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável peta elaboração do projeto

básico ou do projeto executívo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foí imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na lÍcitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em lÍnha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.V. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital,

tenha sido condenada judicialrnente, com trânsÍto em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente púbtíco do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - CISClP, atuando nessa

condição;

2.6.1CI. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes
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que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no

14.133. de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplícada, inclusive a sua contro]adora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos ê a empresa
a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em lícitaçÕes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficialde cooperação estrangeira ou por organismo fínanceiro internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá participar pessoa física

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos daLei no 14.13312021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPO§TA E DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO

3.1 . Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percêntual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentaçâo de propostas e lances, os

lÍcitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anteríor, símultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 7.1.1 e 7.9.1 deste Edital.
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3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo definidos

no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artiqo 7', XXXIll. da Çonsti_tuicão;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo í6 da Lei no 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Cornplementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o

do art.40. da Lei n.o 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de mÍcroempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for excÍusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "nâo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou socÍedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sançÕes

previstas na Lei no 1_4.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substítuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentaçáa de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pÚblica.
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3.9. Não haverá ordem de classiÍicação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitaçáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessâo pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponÍbilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá ianto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínímo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sÍstema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor fínal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de

controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em paúicipar da licitaçâo acompanhar as operaçÕes no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexâo.

3.15. O Iicitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua prCIposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor total do item; 4
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4.1.2. Quantidade cotada;

4.1.3. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.1.4. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.

4.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhístas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3. Se o regime tributário da empresa implícar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legistação vigente.

4.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar

do regime de tributação pelo Simples Nacíonal.

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes

nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

4.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.6.3. A proposta deverá vim acompanhada da composiçáo de custo unitário, conforme

anexo I do termo de referência;

4.6.4. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.7. O descumprímento das regras supramencíonadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçáo das medidas

necessárÍas ao exato cumprimento da leí, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrêncÍa de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçâo,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo Ímediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessâo e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de 100,00 (Cem reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguÍrá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "abetto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenÇa em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçÕes.

5.11.5. Após o reinício prevísto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será

automatícamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo prevÍsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigÍloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condíçÕes definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance finale fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o

encerramento da sessâo e eventuais prorrogaçÕes.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5,13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,

oferecer novos lances sucessivos.

üü0; Í ?
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5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraçâo da sessâo pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessívamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecída nos itens anteriores, a sessâo
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçâo à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da dÍsputa aberta, para a definição das demais colocaçÕes.

5.13.6. Apos o reinícío previsto no subitem supra, os lícitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por iempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

5.19, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

5.20. Em relaçáo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da prÍmeira colocada, se esta for ernpresa de maior porte, assÍm como das demais

classificadas, para o fim de aplicar*se o dispostc nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123. de
2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.
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5.24.1. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serâo consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.2A.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele íntervalo de 5oÁ (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no subitem anterior.

5.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aherto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nestã ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classíficaçâo;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigaçÕes previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de íntegridade, conforme

orientaçÕes dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestadCIs por:

5.21.2.1. empresas estabeÍecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Públiça estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

5.21.2.2. empresas brasileiras;



ü0il;22

5.21.2.3.
País;

5.21.2.4.

Diretoria de Gontratações e Compras
Prefeitura Municlpal oe ltapetam/FE

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ni
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negocíar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

AdministraÇão.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.22.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatórÍo.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao últÍmo lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DEJULGAMENTO:

6.1. Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto

à existência de sançâo que impeça a participação no certame ou a futura contrataçâo, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

6.1,1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.oov.br/sancoes/ceis); e
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6.1,3. Cadastro Nacionalde Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https:/iwww.portaltransparencia.qov. br/sancoes&nqp).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada êm nome da empresa licitante e também de seu

sócio majorítário, por força da vedaçâo de que trata o artioo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas. (lN n" 3/2018, art. 29

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3i2018, art. 29, §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificaçáo. (lN no 3/2018, art. 29, §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sançâo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilízado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens e 3.6 deste edital.

6.5. Verificadas as condiçÕes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classifícada em prímeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à
compatibilidade do prêço em relação ao máximo estipulado para contrataçâo neste Editale em seus

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será desclassíficada a proposta vencedora que:

6.6.1. contivervíciosinsanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibílidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 5Ao/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, sÓ

diligência do pregoeiro, que comprovel

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

será considerada após
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6.7.1.2. Ínexistirem custos de oportunídade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Em contratação de seruiços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superaçâo do

valor global estÍmado;

6.8.2. No regime de empreitada por preÇo unitário, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e peía superação de custo unitário tido coma relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas ínexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução.

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85o/o

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdminÍstração, equÍvalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, §em prejuízo das demais garantias exigíveÍs de acordo com a Lei.

6.9, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Adrninistraçáo, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administraçâo, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administraçâo, bem como com
detalhamento das BonificaçÕes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unítários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contrataçâo semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequaçÕes indispensáveis
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoraçâo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;
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6.11 .1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçâo a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime,

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto.

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classiÍicado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, oul havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivarnente, até a verificação de uma

que atenda às especificaçÕes constantes no Termo de Referência.

7, DA FASE DE HABILITAÇÃO:

7 .1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigída para fins de habilítaçâo jurídica, fisca[, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por

cópia autenticada na forma legal.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastrat emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência

ao disposto na Lei n" 14.13312021.

f ü.1' 25
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7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitaçáo, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art.0e. t, Oa tei n" lm)
7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhÍstas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençÕes coletívas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.7. A habilitaçâo será verifícada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7 .7 .1. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçâo
à integridade do documento digitalou quando a [eiexpressamente o exigir. (tN n" S/2018,art.4',
§1o. e art._61, §4o).

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 70, capuf).

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (lN no 3i2018, art.70. parágrafo único).

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eÍetrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por

igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.1CI. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,

e apenas do licitante maís bem classificado.

7.14.2. Respeitada a exceçâo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,

a verificaçáo ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitída a substituíção ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121. art. 64, e lN
7312022, art.39. §4o):

7.11.1. complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que neeessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

e

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que náo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atríbuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificaçâo.

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaçâo, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.9.1.

7.14. Somente serâo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçâo do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licítação, após concluídos os procedÍmentos de que trata
o subitem anterior.

7.15. A comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas ê das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçâo, e nâo como condição para
participação na licitação (art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

7.16. Apresentaçâo de atestados fornecidos por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado,

compatível em caracterÍsticas, quantidade e prazos com o objeto da licitação.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licÍtantes, à anulaçâo ou revogaçâo da licitaçâo, observará o disposto no art. 165 da
Lei no 14.133, de 2021 .

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçâo
ou inabilitaçâo do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
preclusão;
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8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos.

8.3.3. o prazo para apresentaçâo das razÕes recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo;

8.3.4- na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverâo ser encaminhados em câmpo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisâo recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais lÍcitantes será de 3
(três) dias úteís, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autorídade competente.

8,9. O acoÍhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://itapetim.pe.gov.brlacesso-a-informacao/licitacoes.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o lícitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o ceÉame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelola pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
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9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justifÍcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estahelecido pela Admínístração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçâo falsa durante a Iicitaçâo

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no'14.133, de 2021, aAdministração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes elou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaraçâo de inidoneidade para licítar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a propria

autoridade que aplícou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da ínfração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública

9.3.5. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaçÕes dos órgãos de controle.
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9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3Ao/o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1 . Para as infrações previstas nos itens 9.1 .1 , 9.1.2 e 9.1 .3, a multa será de 0,5o/a â 15o/o

do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplícação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no praza de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 e 9.1.3, quando não se justificar a

imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Públíca direta e indireta do ente federatívo a qual pertencer o órgâo ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1 .4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 e 9.1.3 que

justifiquem a imposição de penatidade mais grave que a sanção de impedÍmento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceítar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, deZA22.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçâo de

processo de responsabilizaçâo a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as prCIvas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteís da aplicação das sançÕes de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autorÍdade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçâo

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE E§CLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçâo

da Lei no 14.133, de 2A21, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da

abertura do certame.

1A.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico

ofÍcial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abe*ura do

certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrÔnica,

via Sistema Comprasnet.

1A.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

1A.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motÍvada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DTSPOSTÇÕES CERRIS:

11.1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

11 .2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em

contrário, pelo Pregoeiro.

11.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação nâo implicará direito à contrataçâo.
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administraçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essencÍais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

11.9. Em caso de dívergência entre disposições deste Edítal e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Poúal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:/litapetim.pe.gov.brlacesso-a-informacao/licitacoes.

11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11 .11.1. ANEXO Í - Termo de Referência

11.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

ItapetimlPE, 18 de março de2024.

DTRETOR DE CONTRATAÇÃO E COMPRAS

irilü i"32
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ESTADO DE PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM

TERMO DE REFERÊruCN

1.0. DO OBJETO:
1,1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa contratação de

empresa especializada para locação de Estruturas de palco, Sistema de Som de grande

porte, Gerador, e lluminação de grande porte, testeira de Led, grid de alumínio,

disciplinadores, praticáveis e segurança com montagem, desmontagem e operaçâo dos

equipamentos, para realização da 21a festa do padroeiro São Vicente Ferrer, no distrito de

São Vicente Município de ltapetim-PE.

1.2 A contrataçâo do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar

os seguintes normativos:
-Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de2021;
-Lei Municipal no 530, de 22de março de2023;

2.0. DA JUSTIFICATIVA:
2.1 A Prefeitura Municipal de ltapetim-PE, através da Secretaria Municipal de

Cultura, promove a 21o Festa do Padroeiro de Sâo Vicente Ferrer, que proporciona um

momento de confraternização entre os munícipes, fomentação da cultura local e aquecimento

da economia do munícipio em diversos seguimentos, do comércio e do setor de serviços e

outros. Diante do exposto tem-se a necessidade da contratação de empresa especializada

para fornecimento dos serviços conforme descrito, para que a cidade mantenha os padrôes

que vem realizando ano apds ano, através da Secretaria Municipal de Cultura, Salientamos
que a secretaria não dispõe dos serviços ora solicitados, deverão ser entregues com a
li'beraçâo do gestor técnico, todas as despesas de transporte de materiais, mão de obra,

ferramentas, maquinários, equipamentos, montagem, desmontagem, leis sociais, instalaçôes

e acidentes com terceiros, correrâo por conta exclusiva da empresa contratada. Todos os

materiais necessários para a execução do serviço, serão fornecidos pelo contratado e deverão

r.irprorrdos pela fiscalização do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado. Com

(i ilu;'r lJuvinr.r l..eii.o, til:'l'l(i, tlot'it,rr"r |{.1[][i: ::i('i'l:1Ú-(]tJÜ
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isso, tem-se a necessidade da contrataçáo de empresa especializada para locaçâo de

Estruturas de palco, Sistema de Som de gránde porte, Gerador, e lluminação de grande porte,

testeira de Led, grid de alumínio, disciplinadores, praticáveis e segurança co! montagem,

desmontagem e óperaçâo dos equipamentos, para realizaçâo da 214 Festa do Padroeiro Sáo

Vicente Fárrer, no disirito de Sâo'Vicente, Município de ltapetim-PE, a fim de garantir o

sucesso de eventos e espetáculos que demandam uma estrutura solida e confiável,

proporcionando um ambienie adequado para as atividades planejadas, além de oferecer

ioluçoes de acordo com tais necessidades para a efetivação d9 evento, Salienta-se que a

vigêÁcia da contratação será determinada: 30 (trinta) dias, considerada da data de assinatura

dõ respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

2.1.1 A contrataçâo acima descrita, que será processada nos termos deste

instrumento, especificaçôeó técnicas e informações complementares que o acompanham,

quando for o caso, justúica-se: A Prefeitura Municipal de ltapetim-PE, através da Secretaria

Municipal de Cultula, promove a 21o Festa do Padroeiro de Sáo Vicente Ferrer, que

proporciona um momentb de confraternizaçáo entre os munícipes, fomentação da.cultu.ra local

e aquecimento da economia do munícipio em diversos seguimentos, do comercio e do setor

de serviços e outros. Diante do exposto tem-se a necessidade da contrataçâo de empresa

especializada para fornecimento dos serviços conforme descrito, para que a cidade mantenha

os padrões que vem realizando ano apói ano, através da Secretaria Municipal de Cultura'

Salientamos que a secretaria náo dispõe dos serviços ora solicitados, deverâo ser entregues

com a liberação do gestor técnico, todas as despesas de transporte de materiais, mão de obra,

ferramentas, maquinários, equipamentos, montagem, desmontagem, leis sociais, instalaçÕes

e acidentes com terceiros, correrão por conta exclusiva da empresa contratada, e estão

contidos no preço orçado. Todos os materiais necessários para a execuçâo do serviço, serão

fornecidos pela contiatada e deverâo ser aprovados pela fiscalizaçâo do gestor do contrato e

estâo contidos no preço orçado. Todo o evento deverá ser acompanhado por um responsável.

3.0. DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO:
3.1. na modalidade pregão, nos termos do artigo 28, inciso l, da Lei Federal no 4.133,

de 1o de abril de 2021;
3.2. Para obtençâo da melhor proposta deverá ser adotado o tipo

mênor preço.

3.3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo

aberto

4.0. DO SERVIÇO ou DO PRODUTO ou do EQUIPAMENTO:

t) t{r.;fi.iuvittri !."c:itç:, lrl:'1"16, i.lottl.t'i,, lr:í,Ii':j{.i'l;1.0 0CIÜ
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ITtr]M DISCRIMINAÇÃO UND QNT P. UNITÀRIO P. TOTAI,

1l
I

srsrErtrA DE SONOntzÀçÃO DE

GRANDE PORTE: P.L: 24 óaixas line

array industrializadas, com plocessarnento e

amphfrcação compatíveis com o sistema e

que tsúam softwale do prodição aoústioa o

atendmn rider téonico e exigências de

atrações e artistas à nivel nacional. FRONT

FILL: 06 oaixas line array seguindo rnesmo

rnodelo e rlalca do sistema de p.4 com

pÍocessamento e arnpliflcação independerÚe'

DELAY: 12 caixas line an'ay, seguindo

Ílesmo processamento, modelo e marca do

sistema dt p,a para serem dividos em pafies

iguais e sereür montados em "1r" ou de acordo

coln a necessidade do ambiente,
SUBWOOFERS: 24 caixas subwoofers com

AZ alto falantes de 18 polegadas com resposta

equivalente à 3,000 wats cada caixa, de marca

e modelo que atenda rider técnico e

exigências de artistas á nivel nacional.

CONSOLE P,A: (MESA DE SOM) mixer
digital com 48 canais de enf ada e 32 saídas

balanceadas, de marca e modelo que atenda

rider técnico e exigências de artitstas á nivel
nacional. CONSOLE MONITOR (MESA DE
SOM) rnixer digital com 56 enh'adas e 32

saldas diletas que não sejam expansão ou

placas instaladas em slots e que atenda rider

técnico e exigências de artistas a nÍvel

nacional. MONITOR (RETORNO) side

duplo stereo modelo kf 03 vias sendo 15" 10"

e ú'iver, 04 caixas subwoofers corn 02 alto

falantes de 18" cada caíx4 com amplificação
e processamento compatível, caso este

rnodelo não seja aceito pela affaçào o

fornecedor deverá substituil por outlo modelo
que atenda às necessidades do evento ou do

rider do artista. 100 cabos xh', 40 cabos p-10

de diversos tarnanhos, 20 direct box passivos,

04 direct box ativos, 40 pedestais grande, 20

I pedestais pequenos, 10 garas tipo gilafa p/

I microfones, 20 microfones rnodelo sm58, 20

I microfones modelo sm-57, e demais

Dialia R$ 17,156,55 R$ 17.156,55

4. 1 . As ca râ cte r ísti ca s e ê§pêêlfiêâPÜ,.f*§àflSô bjêtbL'üa refe ri d a contrataçâo sâ o :

1
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micro fones esp ecífi co s p ar a i nstfitifi[UiTtU§ {ê§l
bateria, percussão e p/ captura do som d'e'l

arnplificadores pl insfiumentos eletro

acústicos, 04 microfones sem fio de longo

alcânce com opel'ação de fi'equência clenlr'o

do range pennitido pela anatel, e que tenha

scan de varedut'a de canais aatomiútca, 02

amplificadores tipo combo pl gurtot:rç 02

ampliflcadores p/ contla baixo tipo cabegote

e caixas que atendarn exigências do rider de

artistas a nível nacional, 02 caixas

subwoofers corn 02 alto falantes de 18" cada

p/ serem usados como via auxiliar de retomo
pl bateúa e percussão, 20 réguas de ac com
padrão nbr e americano p/ seÍem dish'ibuídas

de acordo com anecessidade e exigênoias do

eve11to, 12 monitores p/ retorno tipo sm-400
ou sirnilar que atenda exigências do rjder
técnico daaffaçáo.0l rnulticabo de 56 vias de

uso exclusivo para canais de entrada das

consoles, sistema de rnulticabo tipo rnult-
pinos contendo 12 subsnake e 06 cabos de 20

mefios. sistema de comunicagão euh'e lnesas

de p.a e rnonitor tipo intercom, 60 rnetos de

protetores de cabos de 05 vias pata sereln

usados na passagem de cabos que ficarem
expostos no pátio de eventos, no palco e até o

grupo gerador. todo o sistema deve atender

aos padrões de segurança e1n montagem

desmontagem Ê execução, também deve ter

todo seu sistema elétrioo atemado e com

sistema de proteção de sobrecarga.

(Hospedagem e alimentação por conta da
contratada.)

CIJI,TURI\,II
,FilSMO I

§p0i?'lE

2 PALCO DE 12X10: palco em eshutura
rnetálioa helibox de alumínio p30 e p50

coberto com laminado de pvc flexível tipo
night & day ou sirnilar na cor btanca medindo
12,00m de fi'ente por 10,00m de profundidade
e 2,20m de altura rnédia do piso ao chão e
10,00m de pé direito; - painel no fundo e nas

laterais do palco em lonanight & day na cor
preta; - fecharnento frontal e placas de ferro
pintado com tinta pva látex na cor â se1'

indicada posteriotrnente; -guarda corpo em

tubo patente de 2 polegadas na laterais e
fundo do palco" urna escada de acesso com

Dialia 1 Rs 11.988,39 R$ 11.988,39
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2,00rn de largura; - ceÍcas modulâdfiBflb§itQô,il
4,00rn por 4,00m - alea de produção rnedindb''l

16,00rn de cornprirnento por 10,00rn de 
]

largura com esüuturumetiiíca e fechamento

em placas de ferro com 2,20m de altura,

pintada cotn tinta pva látex lla cor a sel'

indicada posteriotmente; - tapurne executado

em esfiutura tubular com feçhamento em

chapa de fen'o com 12mm de espessura

nredindo 36,00rn de compt'imento pol2,20m
de altura ou similar pintado nos dois lados

com tinta pva látex na cor branco, ' Piso do

palco e praticáveis em oolnpensado com 12

mrn de espessura ernbonachado - esflutura

em trelibox de alumínio q30 para testeila

rnedindo 14,00rn de comprirnento por 1,20m

de altura; - atenamento confonne nolmas

técnicas da abnt, estaúarnento ern cabo de

aço de 5/8 de espessula e 04 extintores de

incedio. 0l CAMARIM TS 5X5

(Hospedagem e alimentação por conta da

contratada.)

cut'Íut'i^,ll
,RI§MO I

str0nl'ri

J GERADOR 250 KVA: 3801220 Compartida
automática, com cabine silenciada em 80

deoibéis, com ciclagem ern 60 hz, 1.800 rprn,

ecluipamento com motor diesel, tuúinatlo,
cabos elétricos e ac oom chaves delígaçáo I
reversão compatíveis, abastecido com

combustível pwa 12 horas de autonomia,

atêlramento de acordo aom as noflras
técnicas, isolamento de 02 metros de cada

lateral da rnáquina feita corn cone§ de

sinalização, incluindo operador de plantão em

todo horario de uso. (Hospedagem e

alimentação por conta da contratada.)

Dialia 1 Rs 3.531,10 R$ 3.531,10

4 IUIVIINAÇÃO DE GRANDE PORTE
PARA PALCO: CONTENDO: 01 Console

de luz, uresa drnx 2048 canais, ma, ou avolit
2010 (corn ilrô$no nútnero de canais),

compatível com os equipamentos a seguir: 20

lârnpadas par 64 focos #5 e {t6 E fi1tos
variados, 02 racks dimmerbox, cada qual corn

36 de 4kw, com filtros. 12 elipsoidal, de 750

watts cotn zoom ids e fac4 10 atornic led
3000w, 28 refletores par led rgbwa com
coufiole drnx e leds de 55x3w 24 rnoving

beaw 5r todos da mesma marca, 02 máquinas

Diária 1 Rs 9,537,44 Rs 9,537,44

{} tlu;r -lq.rr,rirto L.r,rii.c,

(:) (r|l )'31:\.t';'4' 1 :t'/ 4

ti: 'l 'l {:j, i:(i\ni:rí:} I ali,:l}, :r;(i'l2-(-}-0{){l

(O r,:r.t li:r-r t'ir(:.ili'i.l ;rt'i:í irr.l:rr':.iir.lv.t.il



ll

üil0 j 3E

Írl: 'i 16, {-lt--rrrtrQ | Çl-:ll' 1,6'/2..ü-0Üt}

(.'i:,) r r r I t u ri.l (r!) i t;: ;:r rl'l i t' ri. 1:r 
r,:. 51 

rr;v. kr t'

'' .,, ,ttl.
i' ii
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6t}Vftrfttt* hiltXti{ltit:r/i[- * i't li
de fuinaça conholadas via stüiflJtri\FUô$tr§

ventiladores. 01 canhãó seguidor 7r, 08 rnin?§I

brutt de 04 ou 06 lârnpadas dwe. 02 spliter (ou

buffer) coln cilcuito,rnicro,processado,de
ge1'enciaÍnento cle sinal, com pelo menos 04

enfiadas e 16 saídas dmx 512 totalmente

isoladas, 30 placas de led p10, 01 opel'adol'

técnico e 0i auxiliar técnico., todas as

despesas pâ1'â montagert e instalação, e

üansporte por conta da empresa confi'atada.

(Hospedagem e âlimentação por conta da
confratada.)

CULTIJIl/\,
,RISMO

slr0tlTLl

5

TESTEIRA DE LED OUTDOOR ALTA
DEFINIÇÃO P6MM: (16 placas) testeira de

led de alta resolução pan uso externo (tipo
outdoor) p06rnrn ou p6mm com resolução
fisica de 96x 96pixes, processador de vídeo
(dvi, hdmi, vga, sdi e tca), servidor de vídeo,
main power, bumper, cabos e acessórios,
cabeamento e operadores necessários pala
execução, com computador compaível com
os sistemas. 01 operador técnico e 01 auxiliar
técnico., todas as despesas para montagem e
instalação, e tratrspotte por conta da ernpresa

conhatada. ([trospedagem e alimentação por
conta da conúratada.)

Diaria I R$ 3.109,83 Rs 3.109,83

6 GRID Q30/Q50: Eslutura montada em

alumínio tipo grid p30/50 para uso no palco,

sendo este para dar apoio há esíutura de

ilurninação e painéis de led das atrações que

ilam se apresentar, o filesrno deve atender as

necessidades clo cenalio de todas as ah'ações

com dirnensões: 12x8x6 e 02 ou 03 passarelas

p50 cada uma corr 1hnts, equipamento deve

estar aterrado e montado com todas as

rnedidas de segurança, e todos acessodos

neoessal'ios tais como sintas, sleeve , pau de

carg4 base, talhas corn a capacidade de 01

tonelada çada. todas as despesas para
montagem e instalação, e í'anspofte por conta
da emplesa contratada. (Hospedagem e

alimentaÇão por conta da contratada.)

Dituia 1 P(§3.244,52 Pt§3.244,52

7 PRÂTICÁVEIS: 20 Móveis, ern alumínio,
rnedindo 2 x 1 meüos por no mínimo 0,40cm

de aitura todas as despesas para motitagem e

instalação, e h'anspofie por conta da emptesa

Diária 1 Rs 2.500,00 Rs 2,500,00
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5,0" DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

S.1 . Salienta-se que na referida contrataçâo, será concedido o tratamento diferenciado

e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006.

6.0" DAS OBRIGAçÕES OO CONTRAT,{NTE:
6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

G.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime

o Contratado de Suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçâo, as disposições dos Arts.

115 a 123 da Lei 14.133121.

7.0. DAS OBRIGAçOES OO CONTRATADO:
7.1, Responsabilizar-sê por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislaçâo

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

rÍ;

/{r/lii

I

ü" lir*ra, iiii't','i.::i'í.;i;"

(:{.} t.r I R t\,{ (} ii4 í.r i,J t fi Í lÊé!'ir

(-] llun "lr.rvirrr:: [-tlit<.:, [r!: 'l 'l (i, t]+ritic.r I t:l',lr, ]:if i2,'() 0üli

fD (8'Zt .!:Í]1,í'.:5- l.t''/lt (ii) r:r.tltt.tu,t(ç,')ii;a;:r'i:it'rt.1:,r:.':)i.lv.i:)r

$IiCI?E'I/\RIA DE
ET

conffatada. (Hospedagem e alimentação por
conta da conh'atada.)

::ul,'ll-1t.tA,
I?[]MO

Íit)üllTE

8 DISCIPLINADORES: 50 grades de

fechamento em alurnínio de L.LIZ polegadas

rnedindo no mínimo 2,00 m de comprimento
e no mínimo 1,10 de altura, para disciplinal
enfl'adas, isolar áreas, organizar filas dentro

do espaço do evento, proteger equiparneutos,

permitindo a visibilidade deste, eníe ouüas

finalidades. (Hospedagem e alimentação
Dor conta da conh'atada.)

Diada 1 Rs 2.151,97 Rs 2.151,97

I

SEGURANÇA: 1.2 (vinte e cínco)

Proflssionais por noite com experiência em

eventos públicos e unifonnizado parareforçar
os seruiços da políeia e dar rnais segurallga

aos palticipantes da festa, (Hospedagem e
alimentação por conta da contratada.)

Dialia 1 Rs 2.539,20 R$ 2.539,20

TOTAL GERÁL I R$ SS.ZS9,OO
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assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus ôlHBã[tores ou terceiros em razáo da execução

do objeto contratado.
7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o

recebimento ou Pagamento,
7,3, Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçâo, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeÍs, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e

qualificação exigidas no respectivo processo de contrataçâo direta por lnexigibilidade de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre

que solicitado.
7.5, Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instruçâo do

referido processo de contratação direta.

7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rÍgorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

especificações técnicas corre§pondentes,

7,7, Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.

1 15 a 123 daLei 14.133121.

8.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
8.1, O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nas condições e hípóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e

será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

8,1,1, lnício: Com montagem ate 48 horas antes do início do evento que ocorre dia 06

de abril de 2024',

A.1.2. Conclusão: Com a desmontagem no dia 07 de abril de 2024, momento após a

data do evento;
8.2, A vigência da presente contratação será determinada: 30 (trinta) dias, considerada

da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 1 05 a 114, da Lei 14.1 33121 .

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE
g.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato.

10,0, DO PAGAMENTO:

t) l?r.li.l ,lr.lvinq: l.,t*iLt:, irJ; |'l {ri, í-.+ir1;ri; I r::L:F', 1;,'-u'r,r,,-t"

(r) ({t /) '!:$!.1,'./> l'.1'/í: (;,'l) (:tJli:rll;'}((:l)i'l;,t1lrr,ri;itt'r.1:rr::.r:1t:-rtr,

iJíiiir4Ü
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9.1. O pagamento será feito à CoNTRATADA, diretamente pela 0oNTRATANTE' à

vista de termo de recebimento Jefinitivo dos bens ou de recibo' conforme o CASo'

acompanhado da apresentação de nota fiscal e fatura discriminativa, devidamente atestada

pelo servidor competente, Lo P13l-q.de 
aJe 30,(trinta) dias'

1í.0. DA vrnrrrc{çÀô ôe oÜaulrliÃçÁo rÉbrulc_n E EcoNÔMlco FINANCEIRA:

11.1. Se necessária a veriRcãiãu ãu qualificação técnica eeconÔmico-financeira do

licitante, a documentação essencial, suficiente prrr.orprovar as referidas capacidades' será

restrita aqueta q"nrúá1q*_tll?1e 69, c]a Lei 14133/21, respectivamente'

12.0. Do'cnlteruo DE ACEITAçÃo Do oBJETO:
12.1. Executada a presente cãntratação e observadas as condições de adimplemento

das obrigaçÕes pactuadas, os procedimenios e condições p?r? receber o seu objeto pelo

contratante obedecerão, conforme ãõà*o, às disposiçoes oo Art' 140' da Lei 14'133121 '

{s.0. Dos pRocEDrMENTos DE FrscALrzAÇÃo E GERENCTAMENTO:

13.1. Serão designados pero contratante repreáentantes com atribuições de Gestore Fiscal

do contrato, nos termos do Art. lii, Aà Lei 14. 133t21, especialmente para acompanhar e

fiscarizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência u sunsiãi" àà iniormações pertinentes a essas atribuiçoes'

1 4.0. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, facultada

a defesa no prazo regar do interessààá, petas infiaçÕes previstas no Art 155, da Lei 14'133121

e serão aplicadas, na forma, cOndiçoes, regras, prazos e procedimentOs definidos nos Atls'

156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançÕes: . . r*a*ir,^ rra rrar narr '
a - advertência aplicada **.rwiuáriente pela infração administrativa de dar causa a

inexecução parcial do contrato, quanoo não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;
b-multademorade0,S%{zerovírgulacincoporcento)aplicadasobreovalordo

contrato, por dia áã átrrto injustificâdo na eiecução do objeto da contratação;

c - mutta de 10% (dez por áárúl àonre o valor do iontrato por qualquer das infrações

administrativas previstas no referido Art' 155;

d - impedimento de ticitar à iontatar no âmbito da Administração PÚblica direta e

indireta cjo ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo.prazo de dois anos, aplicada ao

responsável pelas infraçÕes administiãtivas previstás nos incisos ll' lll' lV' V' Vl e Vll do caput

do referido Art. 155, quando não sà justificai a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneijdã" pr* licita.r ou contralar no âmbito da Administração

púbrica direta e indireta de todos o, ántã= federatívos, pero prazo.de cinco anos, aplicada ao

responsáver peras infrações aomiÀútrativas previstas nbs incisos v*, rx, X, Xl e Xll do caput

do referido Art. 155, bem como p.iãr inrrrfouu aoministrativas previstas nos incisos ll, lll, lv,

V, Vt e Vlt do caput do mesmo. r;iü; Oúei9stltiryem a imposição de penalidade mais grave

qü. u sanção referida no § 40 do referido Art' 156;

Í# nr.iü].lt.lvirir: t,eí1.e, I\J: 'l lÍi, i'-'r:rtií'i'r:: |{-:;;1'r' 56'líi'Ü-Üoí)

({) {{l'7 ) ií 8ii.1i' l l}'/r'r' (".:) c; r'r h' r: ra6Dii':''; 1"rei'i trr' 1:o'qJ$v' ir r

t-; i.)'ri:: i r iri Ç i':ri I i i'i i i : I l;,' r Í'';1i -;'i ií
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f - aplicaçâo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121. 13,2. Se o valor

da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apÓs a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier atazerjus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente,

15.0. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
15.1 , Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida

a compensaçâo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

corresponOeáte ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razão

do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:

EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e
I = índice de compensaçáo financeira, assim apurado: 1 = (TX * 100) + 365, sendo_

TX = percentual do lPiA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,

um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensaçâo financeira venha a sêr extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será ãdotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislaçâo entâo em vigor,

!!ttu."xt.i n§-

^

r i{ui'r,!t-tvirir: l..c,riil(i}, N: 'i 16, {lttrli'o lí:IFi: l:6'12(l-Ü{it]

(ü(8'l) ?it3t:'t.l:.,-1'3-i4 ('':f r:r.tll:r.tr;::{':itiiliitr;r.:ri:írrt.ilc'r.r7{)\;,i,rt

de março de2024



üü0 ;43

coMPosrçÃo DE cusTo uNlTÁRlo

0bjeto 01: SOM GRANDE PORTE

ITEM plscnrMttqaÇÃo DA MÃo DE oBRA tiNrD, QUÀNTIDADE P. UNITARIO P, TOTA],

1 Encarxêqado Und L R$ 180,00 R$ 180,00
2 Montaclor Und 3 n9 1_00,00 R$ 300,00
3 Aj udante Und 2 R$ 70/ 00 n$ 140,00

4 Motorista Und 't R$ 100,00 R$ 100,00
5 Operador de Monitor Und 1 R$ 150,00 R$ 150,00

Operador de PA Und I R$ 150,00 R$ 1.50,00

1 Assistente de Palco Uncl 1 Rs 80,00 R$ Bo, oo

§ub-totaL R$ 1.100/00
ENCÀRGOS SOCIAIS 93, 14 tr Rs r.024,54
sub-Tot al (máo de obra + encârqos socíais) R$ 2 .t24,54
B.D,I Bonificações e despesas indiretas Z J,d R$ 483,76

VÃIOR TOTAI, (MÃO DE OBRA) R$ 2.608 ,30

ITEM DISCRIT.TINAÇÃO DA I,OÇAqÃO ÍJNID, OUÀ}ITIDADE P . i,NITÁRIO p. ÍoTÀt
1 PA Und 1 Rs 7.500, 00 R$ 7.500, 00

2 Monitor Und 1 R$ r.800,00 R$ 1,800, 00

3 Black Line und R$ 1.000,00 R$ 1.000, 00

4 Equipanento de sonorizaÇão und 'l R$ 500,00 R$ 500,00
5 Hospêdagem Und 10 R$ 50,00 R$ 500,00
6 Kit/Lanche Und 10 R$ 15, 00 R$ 150,00
1 Frete Und 1 R$ 400,00 R$ 400,00

sub-tot :aL R9 11.850, 00

B.D.I BonificaÇões e despesas índiretas 22 , 17 íli R$ 2 .698 ,25

VÀI,OR TOTÀL (LOCACÃO) R$ 14.548, 25

VAT,OR TOTA.], (MÀO DE OBP.]A + R$ 17.156,55

-t
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coMPoslçÃo DE cusTo uNlTÁRlo

Objeto 03: 01 GERADOR 250 Kva(abastecido)

ITEM DISCR]MINAÇÀO DÀ MÀO DE OBRÁ UNID, QUÀITTIDJTDE P.UNITÀR]O P. TOTAI,

1 Motôxista Und 1" n$ 100,00 R$ 100,00

2 Tecnico Eletrico Und 1 n$ 250,00 R$ 250,00

3 Ai udantê Und I n$ "l0, oo R$ 70t0o

§ub-total- Rg 42O t 00
o? 'l4et R$ 391 19

i s) R$ 811 19

B.D.I lonificaÇões e despesas indíretas R$ 184,1 r

T§EM DISCRIMINAÇÃO DÃ TOCAÇÃO UNID. OUÀNTIDÂDE P. UNITI\RIO P. TOT.A.I,

L Gerador und 1 R$ r..100, 00 R§ r.100,00
u-teo Und R$ s00,00 R$ 500,00

3 tr'rete Jnd I Rs 400,00 R$ 400,00

4 Hospedagem Jnd I R$ 50,00 R$ s0,00

5 Kit/]anche lJnci
'I R§ ls, 00 Rs 15.00

sub-to :aI R$ 2. 06s, 00

B.D.I BonificaÇões e despesas indixetas 22,77\ R$ 410,20

VAT,OR TOTÃ.T, (I,OCÀqÂO) R$ 2.535 t20

VÀLOR TOTÂI, (MÃO DE OBRA + R$ 3,531,10

INCÀRGOS SOCIAIS

1
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coMPoslÇÃo DE cusTo uNlTÁRlo

0bjeto 02: PALCO 12X10

ITEM DISCRIMINÀ.ÇÃO DÀ MÀO DE OBRÀ JNID, OUÀNTIDÀDE P. UNITARIO P, TOTAL

1 En carregado Jncl 1 R$ 180/ 00 R$ 180/ 00

2 Mont aclor .hrcl 3 R$ 10il / 00 Rs 300,00

3 A-juclernt-e ,hrcl 1. n$ 70/ 00 R$ 70/ 00

4 Motorista .-hl(:1 1 R$ 100/ 00 Rs 1oo/ oo

5 Àssi$tente de Palccr .hr,l 1 F,.i 80/ D0 Rli B0/ 00

sub-total R$ 730/ 00

ENCÀRGOS SOCIÀIS !l:i/14t, Rçr 6'19 t 92

Sul:-TotaI (n.1o (ie ohra + êIlcarçÍôs soi:. j.air; 
)

Rs) \,409,92
B.D.I )onificaçôes e despesas ittcliretàr=' 23tà R§: 321,04

ITEM DÍSCRIMINÀÇÁO DA LOCAÇÁO IINID, QUANTIDÀDE P, TINITÁRÍO P, TOTÀT

1 Lona Un(l 1 Rri 1 .200/ 00 H$ ). ,2OA t AÇ)

2 EsLrutura errL .\Lurnirrio TrusÊ: p:]0 i-hrcl 1 Ri: 5.500, o0 R$ lr.500, 00

3 Equi l:anreirtos (jonLr.I ernellt ar es 1 Rrj 8c0,00 R$ 800/ o0

4 ![osE,eclacÍcrl IJncL 1 R$ I-.0,00 R$ 350,00

l(i t,/Larrçire lhr cl RÍi 15, 00 Rír 105 / 00

Erete Lhcl l- Rs 400,00 Rs Aaa, a0

Sub-total R$ 8.3s5, 00

B.D,I icaç,ies à (l€spesas iir,liret 22 , 71'à Rr: 1,902t43

vÀLoR TOTAr (LOCÀÇÃO) R§ 1.0 .251 ,4'3

TOTÀL +
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objeto 04 :ILUMINAÇÃO TlP0 01 DE GRANDE PoRTE

ITEM DrscRü'fiNAÇÃo DA MÃo DE o3§A IJ§ID, QUÀNTIDÀlE P.UNITARIO P. TOTAI,

1 Montador Und 2 R$ 150,00 R$ 300/ 00

2 Ai udantê Und 1 R$ 70, oo R$ 70,00

Motorista Und 1 Rs 100/ oo R$ 100,00

4 Tecnico cle Luz Und 1 R$ 200,00 R$ 200,04

5 Aesistente de Íluminação und L R$ 80,00 R$ 80, oo

sub-tôtel R$ 750,00
93 , 1 4!i; R$ 698,55

sub-ToEaL (mão de obra + encarqos sociais R$ r.448,55
B,D. I Bonificaçõês e dqqle!!!-indiretas ZJ I R$ 329,83

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA LOCAÇÀO UNID. QI'ÀNÍIDADE P. T'NITÀRIO P. TOTÀÍ,

I Beam l,4R Und 24 Rs 70, 00 R$ 1.680,00
2 Parled RGBtr^I und 24 B$ 40,00 11$ 960,00

3 !Íaquina de !'uÍnâÇa Und 2 R$ s5, 00 R$ 11,0, oo

4 Equipamento Compl ementares Und 1 R$ 280,00 R$ 280, 00

5 Painel de led 6x4 P6mm und -L Rs 2.500,00 R$ 2.500,00
KII/,LâNCNE Und 6 R$ 15, 00 R$ 90,00

7 Frete Und ] R$ 400,00 R$ 400,00

I Hospedagem und 6 R$ s0,00 R$ 300,00
§ub-to :a]. R$ 6.320,00

B,D.I ]onificações e despesas indiretas 77{r R$ L.439,06

vÀr,oR ToTÀr (rocAçÃo) R$ 1.159,06

CARGOS SOCIAIS
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objeto 05: TESTEIRA DE LED OUTDOOR ALTA OrrtrutçÃO eOl/lVr

ITEM DrscRrMÍNÀÇÃo pe i-rã,o DE oBBA UNID. QUANTIDÀDE P .I'NITÀRIO P. TOTÃ],
1 Motorista Und 7 R$ L00,00 R$ 100,00
2 l4ontaclor Uncl 1 R$ 150,00 R$ 150/ 00
3 Aiudante Und 1 n9 "7o,oo R$ 7ol o0

sub-tota]. P.§ 320/ 00
ONCARGOS SOCIAIS 93, ).4'it R$ 298,05
Sub*To aI (mão de obra + êncarqos sociais n$ 618, 05
B. D. I Bol'lif icaÇôes e d.espesas indiretas n$ 140,73

ITEM DISCRIMINÀÇAO DA LOCAÇÀO UNID. QUANTIDÂI}E P. UNITARIO P. TOTAI,
1 Pfacas de Led 06mm Outdoor M2 Und 11, R$ 120.00 n$ 1.320,00
2 Equipanentos ConpL ementares Und

,1 R$ 100,00 n$ 100,00
3 Hospedagem Und 3 Rs s0,00 ns 150/ 0o
4 i t/ I ancl-re und 3 n$ 15, 00 R$ 4s, 00
5 FJ:ete Uncl 1 R§ 300,00 n$ 300,00

8ub-tota.l. R$ 1.915,00
B.D,I Bonificações e despesas indiretas 22,'l'ltà R$ 436, A5

vÃfioR ToTÀ], (LocAcÁo) R$ 2,351,05

vAtoR ToTÀL (tÍAO DE OtsRA + R$ 3.109, 83
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Objeto 06: cRlD P30/P50

ITEM orscnrlrrrqeÇÃo oa uÁo DE oBRÀ UNID. QUANTIDADE P. I'NITARIO P, TOTAI.

1 Montador Und 2 n$ 150,00 R$ 300,00
2 Aj udante Und ). R$ 70,00 R$ 70,00
3 Motoxista Und t R$ 100/ oo R§ 100/ 00

Sú-total R$ 410 ,00
ENCÀRGOS SOCIAIS 93, 142a R$ 431 16
Sub-Total- (mão cle obra + êncargos sociais) R$ 907 16
B,D.I BonificaÇÕes e despesas indíretas 23tà R$ 206,10

ITEM DISCRIMINÀÇAO DA ITOCÀQÀO UNID. QUANTlDADE P. UNITÁRIo P. TOTÀI,

1 Grid de Almínio 1 m Und 45 Rs 25, 00 R$ 1.125,00
2 Ecruipamentos Complementares und ,1 n$ 50,00 R$ s0,00
3 Hospedagem Und 4 R$ 50,00 R$ 200,00
4 Kit/lanche Und 4 n$ 15, 00 R$ 60,00
5 Fretê Und I n$ 300,00 R$ 300,00

srü-to R$ 1.735, 00

B,D,I Bonificações e despesas indiretas 22 , 17 \it R$ 395, 06

VÃI.OR TOTÀI, (!OCAÇÃO) ns 2 .L30,06
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Objeto 7: PRATICAVEIS

ITEM DrscRrMrNAÇ.Áo oa nÃo DE oBBÀ I'NID. QUÃNTIDÀDE P,I,INITÀRIO P. TOTÀL

1 MonLador Und 1 R$ 150,00 x$ 150,00
2 Motorista Und I n$ 100,00 R$ 100/ 00

Sub-tô :a-L R$ 2so,0o
ENCÂRGOS SOCIAIS 93, 14iq; Rs 232,85
sub-Total- (mão de obl:a + encargos sociais) R§ 482, 85
B.D.I BoníÍicaÇões e despesas indiretas D( 1nô 01

vÃ.r,oR TorAr (14Ão DE R$ 592 , -t9

ITEM DrscRrMrNAÇÃo oe r,ocaçÃo I'NID. OUANTIDÀDE P. UNITÁRIO P. TOTÀJ,

1 Praticaveis Und 20 n$ s9,10 R$ 1.1.94, 00
Hospedagem Und I R$ 50,00 R$ 50,00
Kitllanche und 1 R$ 10.00 R$ 10,00

4 Erete Und I R§ 300, 00 R$ 300, 00

sub-to ;a-L n$ 1.554,00
B.D.I BoniÍicações e despesas indiretas 22 , 'l'7 e,i R$ 353, 85

VÀT,OR TOTAI, (TOCAQAO) R$ 1.907, 85

vÀroR TorAL (!ÍÃo DE oB&a + R$ 2. s00, 00
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0bjeto 9r DISCIPLINAD0RES

ITEM DrscRIÀfINÀÇÃo oe uÃo DE otsRÀ ÜNID. OUÀNTIDADE P.UNITARIO P, TOTAI,
1 Montador und I n$ 150,00 R$ 150,00
2 Motorista und 1 R$ 100/ 00 Rs 100,00

§rü-totaI. R$ 250,00
ENCARGOS SOCIAIS 93,14t, R$ 232,8s
Sub*l'otaI (mão dê ôbra + encal:gos sociai.s) R$ 482, 85
B,D.I BonificaÇões e clespesas indiretas 23e,; R$ 109,94

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA I,OCAÇÃO UNID. OUANTIDADE P, UNITÀRIO P, TO§AI,
L Disciplinadores ihd 50 R$ l7 ,00 R$ 850,00
2 Hospedagem Und 2 Rs s0,00 R$ 100,00
3 Kit/lanche Und 2 R$ 10,00 R9 20,00
4 Frete Und I R$ 300,00 R§ 300,00

sub-totaL R$ r.270,00
B,D.I BonificaÇões e dêspesas incliretas 22 ,11r; R$ 289 ,1.8

VAIOR TOTÀIJ ÍIOCACAO) R$ 1.s59,18
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Objeto 10r GRUPo DE SEGURANçAS

ITEM prs!,RrMrNAçÁo oa r'rÃo DE oBnÀ UNID. QUÀNTIDADE p, ulltr:Ánlo P. TOTÀI,
1 SeguranÇa Chefe Und 1 R$ 100,00 R$ 100,00
2 Seguranças Und 10 R$ 70,00 R$ 700/ 00
3 Motorista Und 1 R$ 100,00 RS 100,00

§ub-tot:al R$ 900/ 00
ENCÀRGOS SOCIÀIS 93, 'r4g RS B3B ,26

To q1 (nrão de obra + errcarqos sociais) R$ 7.138 ,26B.D.I Bonificações e despesas indiretas 23tà R$ 395, Bo

ITEM DTSCRTMINAÇÁO pe aocaÇÁo UNID QI'ANTIDADE P. UNITARIO P. TOTAI,

2 I{i, t/Lanche Und L2 R$ 1s, 00 R$ 180,00
Frete Und L R$ rs0,00 R$ 150,00

§uI:-totaL Rs 330,00
tonificaçôes e despesas indiretas )) R$ 75, lq

vÃloR TOTAT (LOCAÇÁO) R9 405 t t4

].D.I E
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

Processo Administrativo n" 0OA1OÍ2024

Contrato Administrativo no xxn<xl?A? 
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

coNTRATo ADMtNtsrRATlvo, guE FAZEM ENTRE st E o MUNIcíPlo DE ITAPETIM/PE, E A

EMPRESA

O Município de ltapetim por intermédio do(a) Prefeitura Municipal, com sede no(a) cidade de

mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o no 11.358'157/0001-

00, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Adelmo Alves de Moura, doravante denominado

CoNTRATANTE, e o(a) Empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

sediado(a) na ........... ......, doravante designado CONTRATADO,

neste ato representado(a) por ........... ..... (nome e função no contratado), conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

processo acima numerado e em observância às disposiçÕes da Lei no 14.133, de 1o de abril de

ZOJZ1, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

ào pregão Eletrônico n' 00001/2024, mediante as ctáusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

cúusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll):

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação para locação de estrutura de palco, sistema

de som áe grande porte, gerador, iluminação, testeira de led, grid de alumínio, disciplinadores,

praticáveis Jseguranças, iüluindo montagem e desmontagem e opergÇ{o dos equipamentos, para
'realizaçáo da z\" fesía do padroeiro São Vicente Férrer, no distrito de São Vicente, Município de

Itapetim/PE.

1.2. ltens da contratação:

:-,coDrco' DlscRlMlNAÇAO

4 xxxxxxxxxxI

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Editalda Lícitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

u N r DADE QUANI DADE 
t$5,?o 

?ã???
DIARIA xxx xxxxx xxxxxx
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cLÁusuLA sEGUNDA - ucÊNcn E PRoRRoGAÇÃo:

2.1. Oprazo de vigência da contratação é de 1(um) mês, contados do(a) publicaçâo deste' na forma

do artiqo 1 05 da Lei n' 14.133, de 2021 '

2.2. O prazode vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo'

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3-ocontratadonáotemdireitosubjetivoàprorrogaçãocontratual,

2,4. A prorrogação de contrato deverá Ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público' observadas

as abrangências de aPlicação.

.LAUSULA TER.ETRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo e cESTÃo .'NTRATUAIS (art. 92. lv.

Vll e XVlll)

3.1. O regime de execuçãO contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os prazos

e condiçÕes de conclusão, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato'

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1.Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjetocontratual.

cLÁusuLA QUINTA - PREÇO (art. 92. U:

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxx)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'

5.3. O valor acíma é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos elou executado'

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. Vsl[D:

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato-

cúusuLA SÉTIMA - REAJUSTE {art. 92. V):

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data da ProPosta de Preços'

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços rnrcrars

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as
/.

obrigaçOás iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade'
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do Último reajuste'

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕeS OO CONTRATANTE {art -9?, 
X'X!-#):

g.1. Além das obrigaçÕes estabelecidas no Termo de Referência, sáo obrigações do Contratante:

8.1.1. ExigÍr o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

g.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expênsas;

g.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

g.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

ptazo,forma 
" "onãiçO*s 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência'

8.1.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na [ei e neste contrato;

g.1.7. Cientificar o orgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoçáo das

medidas cabíveis quándo do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

g.1.g. Expticitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÔes e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressarvados os requerimentos manífestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste'

g.1.g. A Administração terá o prazo de 10 (dez) días, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

g.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no praza máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

apuraçâo de descumprimento de cláusulas contratuais'
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8.1.12. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçOES OO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVll):

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,

além das obrigaçÕes estabelecidas no Termo de Referêncía, assumindo como exclusivamente seus

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.2. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestartodo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceÉidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da UnÍão; 3) certÍdÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) CertÍdão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhístas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execuçâo do objeto contratual.

9.1.7. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n." 1 );

9.1 .1 O. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, corn a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas Grt.*Ll§.
parágrafo único, da Lei n.o 14.133. de 2021);
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9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dÍmensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inícialmente em suâ proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, ll, d. da Lei no '14.133, de 2021.

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legaís vigentes de âmbito federal, estadual ou munÍcipal, as

normas de segurança do contratante;

9.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.15. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas efícazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato;

9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçâo

do objeto e nas melhores condÍções de segurança, higiene e disciplina.

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçâo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA- cARANTIA DE EXEcUçÃo (a*. gz, xlt):

10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - TNFRAçÕES E SANÇÔeS ROMTNISTRATIVAS (aÉ. 92. XIV):

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

.1
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de aqost .

11.2. $eráo aplicadas ao contratado que incorrer na$ infraçÕes acima descritas as seguintes

sançÕes:

i. AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133. de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
uc' e ud" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

naS alíneaS "ê", "fl', "g" e "h" dO SUbitem aCima deSte COntfatO, bem COmO naS alíneaS "b", "C" e "d",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no 14.133, de 2021).

iv. Multa

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçâo,

suplementação ou reposiçâo da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extÍnção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

137 da Lei n. 14.133, de2021.

4. Compensatória, para as infrações descrítas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 1Ao/o a30o/o

do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de

5,00% a 15o/o do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5,00% a 10o/o do valor do

Contrato.

V . Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2,OAo/o a 5,00% do valor

do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1,00% a 5,00% do valor

do Gontrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipÓtese alguma, a

obrigação de reparação integrat do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei no 14.133,

de 2021).

11.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o. da Lei no 14.133. de 2021.).
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11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n'14.133, de 2021)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de

2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicíal, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometída;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de controle-

11.10. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prevístos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133, de 2021)-

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro NacionaÍ de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161. da Lei no 14.133. de 2021).

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabílítação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.14- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa elou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante.

GúUSULA DÉC|MA SEGUNDA- DA EXTINçÃO COnTRATUAL (art. 92. XIX):

fil. A contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a nâo conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado.

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveís as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3.2. A extinçâo nesta hipotese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificaçâo do contratado peto contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

anteeedência desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratualocorrerá apos 2 (dois) meses
da data da comunicação.

12.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14J33/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditôrio e a ampla defesa.

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará
a extinçáo se não restrÍngir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.6.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinçâo, sempre que possivel, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçÕes e multas.

12.5. A extinçâo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenízaçáo por meio de termo índenizatório
(art. 131. caput. da Lei n.o 14.133. de 2021).
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entídade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contraio, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateralou porafinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA (aÉ. 92, vnt):

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaçâo abaixo discriminada:

LEt MUNtCtpAL N.". 555t23, QUE DtSpOE SOgRr O ORÇAMENTO DO MUNICÍp|O pnRR O
EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2024,EM:
UNtDADE ORÇAMENTÁRIR: 09.001 - SECRETARTA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
2110 _ FESTA DO PADROEIRO SÃO VICENTE FERRER
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
FICHA: 581.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos corrêspondentes, mediante

apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASCIS OMISSOS (art. 92, lil):

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei

no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveís e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios geraís dos coniratos.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1 . Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei

no 14.133. de 202'1.

15.2. A contratado é obrigado a aceítar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que sê fízerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adítivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. Í32 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA $ExrA - puBlrcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacíonal de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no sítio
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oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2A21, e ao art. 80, §2o, da Lei

n. 12.527, de 2011.

cLÁusuLA DÉcrMA SÉTMA- FORO (art. 92. §1o):

17.1.Fiça eleito o Foro da Justiça Federal em ......, SeÇão Judiciária de...... para dirimir os litÍgíos
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliaçâo, conforme art. 92. §1o. da Lei no 14.133/21.

XXXXXXX, XXX de XXXXXX de 2424.

Representante Legal

do CONTRATANTE

Representante legal do
CONTRATADO


